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DECRETO 340/2018 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2018 e dá outras providências. 

  
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no 
artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 4320/64; artigo 8, e Lei Municipal 2678/17  resolve e: 

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2018, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) para reforço na seguinte dotação orçamentária: 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE: 003 Gerência de Serviços Públicos  

25.752.1501.2031 Encargos Manutenção Iluminação Pública  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 600.000,00 

801 CONV SEDU 287/2018 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o provável excesso de arrecadação da conta de 

receita 1.7.28.10.91.05.00.00 CONV SEDU 287/2018 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA no valor de R$ 600.000,00. 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 13 de junho de 2018. 
 
 
__________________________________ 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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